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Ao Senhor Presidente

 
 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que altera o número de vagas já
existentes no Quadro Pessoal Permanente da Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores
Municipais de São Vicente.

 
A Caixa de Saúde possui aproximadamente 10.000 (dez mil) vidas com

atendimentos presenciais de diversas especialidades, sala de raio-x e clínica médica de apoio,
em prédio próprio.

 
Esse Projeto de Lei Complementar busca aperfeiçoar e agilizar os atendimentos

dos segurados e especializar os profissionais da saúde, otimizando o tempo de serviço e
melhorando a eficiência da prestação de serviços junto aos servidores. Com a readequação no
número de vagas dos cargos elencados, atenderemos também às normas e exigências em
especial a do Ministério Público e a do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com
apontamentos recorrentes em suas requisições anuais, em relação a redução dos funcionários
cedidos, sem prejuízo da equipe administrativa terceirizada.
 

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos que sua apreciação
ocorra com a urgência prevista no art. 57 da Lei Orgânica do Município.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que lastreiam a propositura em voga.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

 
 

KAYO AMADO
                                                                                                Prefeito Municipal

 
 
 

Exmo. Sr.
Vereador Wagner Santos Pinheiro
DD. Presidente da Câmara Municipal
São Vicente-SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 
Altera o quantitativo de cargos de provimento efetivo do
Quadro Permanente da Caixa de Saúde e Pecúlio dos
Servidores Municipais de São Vicente.
Proc. nº: 00013471/2026-66
 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a alteração do quantitativo

de cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente da Caixa de Saúde e Pecúlio dos
Servidores Municipais de São Vicente.

 
Art. 2º O Anexo I, da Lei Complementar nº 340, de 26 de junho de

2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 

 

Situação anterior Situação nova
Cargo Quant. Cargo Quant.
Assistente Administrativo 10 Assistente Administrativo 20
Assistente Social 01 Assistente Social 03
Enfermeiro Auditor 01 Enfermeiro Auditor 03
Técnico de Compras 03 Técnico de Compras 05

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

* * *
 

Documento assinado eletronicamente por Kayo Felype Nachtajler Amado , Prefeito Municipal,
em 03/06/2026, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/baixadasantista/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1864857 e o
código CRC 2EE6D5AF.

Referência: Processo nº 3551009.401.00013471/2026-66 SEI nº 1864857
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Saldo em caixa em 2025............................................................................................................................. 65.402.484,55R$            

Restos a Pagar  + Extraorçamentária ..................................................................................................... 3.312.655,35-R$                 

Deficit(-) Superavit (+) de 2025 ............................................................................................................. 62.089.829,20R$             

Receita Esperada para 2026 .................................................................................................................. 63.605.000,00R$            

Despesas Esperadas para 2026 ........................................................................................................... 63.605.000,00R$            

Saldo em Caixa Projetado Para o Final de 2026 .................................................................. 75.212.857,23R$               

Restos a Pagar Projetado para o Final de 2026 ................................................................... 2.318.858,75-R$                

Custo Anual da Nova Despesa ...........................................................................................100,00% 903.003,14R$          625.156,02R$                    

Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................................................................. 0,9829%

Estimativa de Impacto Financeiro ...................................................................................................... 0,4974%

Saldo em caixa em 2026............................................................................................................................. 75.212.857,23R$               

Restos a Pagar  + Extraorçamentária ..................................................................................................... 2.318.858,75-R$                

Deficit(-) Superavit (+) de 2026 ............................................................................................................. 72.893.998,49R$             

Receita Esperada para 2027 .................................................................................................................. 66.288.000,00R$            

Despesas Esperadas para 2027 ........................................................................................................... 66.288.000,00R$            

Saldo em Caixa Projetado Para o Final de 2027 .................................................................. 86.494.785,82R$            

Restos a Pagar Projetado para o Final de 2027 ................................................................... 2.086.972,87-R$               

Custo Anual da Nova Despesa ...........................................................................................100,00% 941.109,87R$           941.109,87R$                    

Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................................................................. 1,4197%

Estimativa de Impacto Financeiro ...................................................................................................... 0,6762%

Saldo em caixa em 2027............................................................................................................................. 86.494.785,82R$            

Restos a Pagar  + Extraorçamentária ..................................................................................................... 2.086.972,87-R$               

Deficit(-) Superavit (+) de 2027 ............................................................................................................. 84.407.812,95R$             

Receita Esperada para 2028 .................................................................................................................. 68.861.000,00R$            

Despesas Esperadas para 2028 ........................................................................................................... 68.861.000,00R$            

Saldo em Caixa Projetado Para o Final de 2028 .................................................................. 99.469.003,69R$            

Restos a Pagar Projetado para o Final de 2028 ................................................................... 1.878.275,58-R$                

Custo Anual da Nova Despesa ...........................................................................................100,00% 977.624,94R$          977.624,94R$                  

Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................................................................. 1,4197%

Estimativa de Impacto Financeiro ...................................................................................................... 0,6378%

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

PROCESSO SEI: 

Exercício de 2026

Exercício de 2027

Exercício de 2028
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